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"Autoriza o Poder Executivo abrir 
crédito especial de R$5.000,00 ..." 

 

SECETÁIO 

    

    

O Povo de São Domingos das Dores, MG, por seus representantes na 
Câmara, aprovou, eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

! 'Cus tio Qtntonlho 
EFEITO  MUNICIPA,' 

Art, 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Espéciãl no valor 
de R$5.000,00 (cinco mil reais), destinado a ocorrer as despesas provenientes 
da adesão ao Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica do Estado de 
Minas Gerais, na seguinte rubrica: 
13 - Saúde e Saneamento 
13.75 - Saúde 
13.75.431 - Produtos Profiláticos e Terapêuticos 
13.75.431.2071 - Manutenção do Plano Estadual de Assistência Básica. 
3.200 - Transferências Correntes 
3.224 - Transf., a Instituições multi-govemamentais 	 R$ 3.000,00 
3.233 - Contribuições Correntes 	 R$ 2.000,00. 

Art. 2° - Para execução desta lei, o Poder Executivo fica autorizado a 
transferir recursos da dotação orçamentaria 99.99.999-9.999 - Reserva de 
Contingência do Orçamento vigente. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, e revogam-se 
disposições em contrário. 

São Domingos das Dores, 26 de agosto de 1999. 

Câmara Municipal 


